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ALYSSON LUIZ LENZI, brasileiro, natural de Curitiba – PR, solteiro, nascido em 
15/10/1995, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 084.217.199-12, portador da 
carteira de identidade RG nº 11.027.638-9 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Desembargador José Carlos Ribeiro Ribas, 990, Abranches, Curitiba - PR, CEP 82130-
300. 
 
Único sócio componente da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o 
nome de AJATTO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, com sede na Rua 
das Laranjeiras, 335, Colônia Santa Gabriela, Almirante Tamandaré – PR, CEP 83508-
702, e inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.687.930/0001-20, registrada na Junta Comercial 
do Paraná sob nº 41202602986 em 06/08/1991, resolve alterar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social na 
importância de R$79.000,00 (setenta e nove mil reais), dividido em 79.000 (setenta e 
nove mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, 
inteiramente subscrito e integralizado  neste  ato em  moeda corrente do  país, é  
elevado para R$300.000,00 (trezentos mil reais), divididos em 300.000 (trezentas mil) 
quotas de capital no valor nominal de R$1,00 (um real) cada quota, inteiramente 
subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do país pelo sócio. 
 
§ 1.º - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor 
de R$221.000,00 (duzentos e vinte e um mil reais), divididos em 221.000 (duzentas e 
vinte e uma mil) quotas de capital no valor nominal de R$1,00 (um real) cada quota é 
inteiramente subscrito e integralizado neste ato pelo sócio ALYSSON LUIZ LENZI, 
acima qualificado, em moeda corrente do país, proporcionalmente às suas 
participações no capital da sociedade. 
 
§ 2.º - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o 
capital fica assim distribuído para o sócio: 
 

SOCIO        (%)   QUOTAS  VALOR (R$) 
ALYSSON LUIZ LENZI  100.00      300.000    300.000,00 
TOTAL 100.00     300.000     300.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: O objeto social 
que é: importação e exportação, indústria e comércio de artefatos de papel, bobinas 
para maquinas de calcular, fax, telex, registradoras cnae 17.41-9-02, cnae 46.478-01, 
comercio atacadista de ferragens e ferramentas cnae 46.7.2-9/00, fabricação de 
moveis com predominância de metal cnae 31.0.2-1/00, impressão de material de 
segurança cnae 18.1.2-1/00, fabricação de moveis com predominância de madeira 
cnae 31.0.1-2/00, fabricação de moveis de materiais plásticos cnae 31.0.3-9/00, 
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impressão de jornais cnae 18.1.1-3/01, material para uso publicitário cnae 18.1.3-0/01, 
livros, revistas e publicações periódicas cnae 18.1.1-3/02 e material de sinalização - 
cnae 18.1.3- 0/99 comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso industrial 
partes e peças cnae 46.6.3-0/00, comercio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação cnae 47.5.2-1/00, comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos para terraplanagem, mineração e construção; partes e peças cnae 
46.6.2-1/00, comercio varejista especializado de peças e acessórios aparelhos 
eletroeletrônicos cnae 47.5.7-1/00, comercio atacadista de maquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças cnae 46.6.1-3/00, comercio 
varejista e atacadista de artigos médicos e ortopédicos cnae 47.7.3-3/00, cnae 46.6.9-
9/99, comercio varejista e atacadista de artigos do vestuário e acessórios cnae 47.8.1-
4/00, comercio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação cnae 46.5.2-4/00, comercio atacadista de maquinas para uso comercial 
cnae 46.6.5-6/00, comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-medico-hospitalar, partes e peças cnae 46.6.4-8/00, comercio varejista de 
ferragens e ferramentas cnae 47.4.4-0/01, comercio atacadista de equipamentos 
elétricos cnae 46.4.9-4/01, comercio atacadista e varejista de equipamentos e 
suprimentos de informática cnae 46.5.1-6/01, cnae 46.5.1-6/02, cnae 47.5.1-2/01, 
comercio atacadista e varejista de moveis, cadeiras e artigos de colchoaria cnae 
46.4.9-4/04, cnae 47.5.4-7/01, comercio atacadista e varejista de artigos de escritório e 
papelaria cnae 46.4.7-8/01, cnae 47.6.1-0/03, comercio varejista de artigos esportivos 
cnae 47.6.3-6/02, comercio atacadista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo cnae 46.4.9-4/02, cnae 47.5.3-9/00, comercio atacadista de bombas e 
compressores; partes e peças cnae 46.6.9-9/01, comercio atacadista de aparelhos 
eletrônicos cnae 46.4.9-4/02, comercio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho - cnae 46.4.2-7/02, comercio atacadista e 
varejista de materiais de construção cnae 46.7.9-6/04, cnae 47.4.4-0/05, comercio 
atacadista e varejista de produtos saneantes e domissanitários cnae 46.4.9-4/08, cnae 
47.8.9-0/05, comercio varejista de equipamentos para escritório cnae 47.8.9-0/07, 
comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação cnae 46.4.9-4/08, 
comercio atacadista e varejista de equipamentos de incêndio, salvamento e náuticos 
cnae 46.6.9-9/99, cnae 47.8.9-0/99, comercio varejista e atacadista de mármores, 
granitos e revestimentos cnae 46.7.9-6/04, cnae 47.4.4-0/05, comercio atacadista e 
varejista de brindes cnae 47.5.9-8/99 e comercio de películas de controle solar cnae 
46.7.9-6/04, instalação de portas, janelas, divisórias e armários embutidos - cnae 
43.3.0-4/02; manutenção e reparação de maquinas, produtos e equipamentos cnae 
33.1.4- 7/10, fabricação de artigos de serralheria, de estrutura e esquadrias metálicas 
cnae 25.1.1- 0/00, cnae 25.4.2-0/00, cnae 25.1.2-8/00; e, serviços de transporte de 
cargas municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto cargas perigosas 
e mudanças cnae 49.30- 2/01, cnae 49.3.0-2/02 passa a partir desta data a ter o 
seguinte objeto social: transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, importação e exportação, 
indústria e comércio de artefatos de papel, bobinas para maquinas de calcular, fax, 
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telex, registradoras, comercio atacadista de ferragens e ferramentas, fabricação de 
moveis com predominância de metal, impressão de material de segurança, fabricação 
de moveis com predominância de madeira, fabricação de moveis de materiais 
plásticos, material para uso publicitário, livros, revistas e publicações periódicas, 
material de sinalização, comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso 
industrial partes e peças, comercio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação, comércio atacadista de máquinas e equipamentos para 
terraplanagem, mineração e construção; partes e peças, comercio varejista 
especializado de peças e acessórios aparelhos eletroeletrônicos, comercio atacadista 
de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, 
comercio varejista e atacadista de artigos médicos e ortopédicos, comercio varejista e 
atacadista de artigos do vestuário e acessórios, comercio atacadista de componentes 
eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação, comercio atacadista de 
maquinas para uso comercial, comercio atacadista de maquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar, partes e peças, comercio varejista 
de ferragens e ferramentas, comercio atacadista de equipamentos elétricos, , comercio 
atacadista e varejista de moveis, cadeiras e artigos de colchoaria, comercio atacadista 
e varejista de artigos de escritório e papelaria, comercio varejista de artigos esportivos, 
comercio atacadista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comercio 
atacadista de bombas e compressores; partes e peças, comercio atacadista de 
aparelhos eletrônicos, comercio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho, comercio atacadista e varejista de materiais de 
construção, comercio atacadista e varejista de produtos saneantes e domissanitários, 
comercio varejista de equipamentos para escritório, comercio atacadista de produtos 
de higiene, limpeza e conservação, comercio atacadista e varejista de equipamentos 
de incêndio, salvamento e náuticos, comercio varejista e atacadista de mármores, 
granitos e revestimentos, comercio atacadista e varejista de brindes, comercio de 
películas de controle solar, instalação de portas, janelas, divisórias e armários 
embutidos, manutenção e reparação de maquinas, produtos e equipamentos, 
fabricação de artigos de serralheria, de estrutura e esquadrias metálicas, e serviços de 
transporte de cargas municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto 
cargas perigosas e mudanças, fabricação de esquadrias de metal, construção de 
edifícios, pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas, construção de instalações esportivas e 
recreativas, demolição de edifícios e estruturas, obras de terraplenagem, instalação e 
manutenção elétrica, instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 
instalações de sistema de prevenção contra incêndio, obras de instalações em 
construções, serviços de pintura de edifícios, obras de acabamento da construção, 
administração de obras, comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de artigos de 
escritório e de papelaria, comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal 
e doméstico, comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, comércio 
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atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas, comércio atacadista de 
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, comércio atacadista de 
equipamentos de informática, comércio atacadista de suprimentos para informática, 
comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças, 
comércio atacadista de máquinas e equipamentos; partes e peças, comércio atacadista 
de ferragens e ferramentas, comércio atacadista especializado de materiais de 
construção, comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo, comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, comércio varejista 
de livros, comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, comércio varejista de 
artigos esportivos, comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal, comércio varejista de equipamentos para escritório, comércio varejista 
de produtos, serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista, transporte rodoviário de produtos perigosos, transporte rodoviário de 
mudanças, comissária de despachos, serviços de malote não realizados pelo correio 
nacional, suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação, 
serviços de engenharia, atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura, 
locação de automóveis sem condutor, aluguel de palcos, coberturas e estruturas de 
uso temporário, exceto andaimes, serviços combinados para apoio a edifícios, exceto 
condomínios prediais, limpeza em prédios e em domicílios, atividades paisagísticas, 
serviços combinados de escritório e apoio administrativo, preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo, atividades de bibliotecas e arquivos, 
reprodução de software em qualquer suporte, fabricação de letras, letreiros e placas de 
qualquer material, exceto luminosos, comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários novos, produção de filmes para publicidade, atividades de gravação de som e 
de edição de música, agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos 
de comunicação, atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina, 
serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, transporte 
marítimo de cabotagem – carga, obras de acabamento em gesso e estuque, obras de 
alvenaria, comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores, 
transporte aéreo de carga, impermeabilização em obras de engenharia civil, 
preparação de canteiro e limpeza de terreno, atividades profissionais, científicas e 
técnicas, atividades de limpeza, serviços de arquitetura, transporte rodoviário coletivo 
de passageiros, sob regime de fretamento, municipal, motoboy, serviços de coleta, 
distribuição e entrega de correspondência e volumes, carga e descarga, atividades de 
despachantes aduaneiros. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: A sede da sociedade 
estabelecida à Rua das Laranjeiras, 335, Colônia Santa Gabriela, Almirante Tamandaré 
– PR, CEP 83508-702, fica transferida para Rua Desembargador Jose Carlos Ribeiro 
Ribas, 990, Abranches, Curitiba – PR, CEP 82130-300. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL: A sociedade 
passa a denominar-se, a partir desta data, AJATTO LICITAÇÕES E TRANSPORTES 
LTDA. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 
 

   
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

AJATTO LICITAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ/MF Nº 82.687.930/0001-20 

NIRE  41202602986 
 

     ALYSSON LUIZ LENZI, brasileiro, natural de Curitiba – PR, solteiro, nascido em 
15/10/1995, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 084.217.199-12, portador da 
carteira de identidade RG nº 11.027.638-9 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Desembargador José Carlos Ribeiro Ribas, 990, Abranches, Curitiba - PR, CEP 82130-
300. 
 
Tem constituída uma Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de AJATTO 
LICITAÇÕES E TRANSPORTES LTDA, com sede na Rua Desembargador Jose 
Carlos Ribeiro Ribas, 990, Abranches, Curitiba – PR, CEP 82130-300, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 82.687.930/0001-20, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 
41202602986 em 06/08/1991, regida pelos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil, 
instituído pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; pelas demais disposições legais 
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes:  
   
CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade 
gira sob o nome empresarial de AJATTO LICITAÇÕES E TRANSPORTES LTDA e 
tem sede e domicílio na Rua Desembargador Jose Carlos Ribeiro Ribas, 990, 
Abranches, Curitiba – PR, CEP 82130-300. 
   
CLÁUSULA SEGUNDA – FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01/10/1991 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 
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CLÁUSULA QUARTA – OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração 
no ramo de: transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional, importação e exportação, indústria e 
comércio de artefatos de papel, bobinas para maquinas de calcular, fax, telex, 
registradoras, comercio atacadista de ferragens e ferramentas, fabricação de moveis 
com predominância de metal, impressão de material de segurança, fabricação de 
moveis com predominância de madeira, fabricação de moveis de materiais plásticos, 
material para uso publicitário, livros, revistas e publicações periódicas, material de 
sinalização, comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso industrial 
partes e peças, comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação, comércio atacadista de máquinas e equipamentos para terraplanagem, 
mineração e construção; partes e peças, comercio varejista especializado de peças e 
acessórios aparelhos eletroeletrônicos, comercio atacadista de maquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, comercio varejista e atacadista 
de artigos médicos e ortopédicos, comercio varejista e atacadista de artigos do 
vestuário e acessórios, comercio atacadista de componentes eletrônicos e 
equipamentos de telefonia e comunicação, comercio atacadista de maquinas para uso 
comercial, comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-medico-hospitalar, partes e peças, comercio varejista de ferragens e 
ferramentas, comercio atacadista de equipamentos elétricos, , comercio atacadista e 
varejista de moveis, cadeiras e artigos de colchoaria, comercio atacadista e varejista de 
artigos de escritório e papelaria, comercio varejista de artigos esportivos, comercio 
atacadista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comercio atacadista 
de bombas e compressores; partes e peças, comercio atacadista de aparelhos 
eletrônicos, comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho, comercio atacadista e varejista de materiais de construção, 
comercio atacadista e varejista de produtos saneantes e domissanitários, comercio 
varejista de equipamentos para escritório, comercio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação, comercio atacadista e varejista de equipamentos de incêndio, 
salvamento e náuticos, comercio varejista e atacadista de mármores, granitos e 
revestimentos, comercio atacadista e varejista de brindes, comercio de películas de 
controle solar, instalação de portas, janelas, divisórias e armários embutidos, 
manutenção e reparação de maquinas, produtos e equipamentos, fabricação de artigos 
de serralheria, de estrutura e esquadrias metálicas, e serviços de transporte de cargas 
municipal, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto cargas perigosas e 
mudanças, fabricação de esquadrias de metal, construção de edifícios, pintura para 
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas, construção de instalações esportivas e recreativas, demolição de edifícios e 
estruturas, obras de terraplenagem, instalação e manutenção elétrica, instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás, instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração, instalações de sistema de prevenção contra 
incêndio, obras de instalações em construções, serviços de pintura de edifícios, obras 
de acabamento da construção, administração de obras, comércio atacadista de 
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instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 
comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, comércio atacadista de 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, comércio atacadista de móveis e 
artigos de colchoaria, comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas, 
comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 
comércio atacadista de equipamentos de informática, comércio atacadista de 
suprimentos para informática, comércio atacadista de máquinas e equipamentos para 
uso industrial; partes e peças, comércio atacadista de máquinas e equipamentos; 
partes e peças, comércio atacadista de ferragens e ferramentas, comércio atacadista 
especializado de materiais de construção, comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comercio varejista de artigos de 
cama, mesa e banho, comércio varejista de livros, comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos, comércio varejista de artigos esportivos, comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, comércio varejista de 
equipamentos para escritório, comércio varejista de produtos, serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista, transporte rodoviário de produtos 
perigosos, transporte rodoviário de mudanças, comissária de despachos, serviços de 
malote não realizados pelo correio nacional, suporte técnico, manutenção e serviços 
em tecnologia da informação, serviços de engenharia, atividades técnicas relacionadas 
à engenharia e arquitetura, locação de automóveis sem condutor, aluguel de palcos, 
coberturas e estruturas de uso temporário, exceto andaimes, serviços combinados para 
apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, limpeza em prédios e em domicílios, 
atividades paisagísticas, serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 
preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, 
atividades de bibliotecas e arquivos, reprodução de software em qualquer suporte, 
fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos, 
comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, produção de filmes 
para publicidade, atividades de gravação de som e de edição de música, agenciamento 
de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação, atividades de 
produção de fotografias, exceto aérea e submarina, serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas, transporte marítimo de cabotagem – carga, obras de 
acabamento em gesso e estuque, obras de alvenaria, comércio a varejo de peças e 
acessórios usados para veículos automotores, transporte aéreo de carga, 
impermeabilização em obras de engenharia civil, preparação de canteiro e limpeza de 
terreno, atividades profissionais, científicas e técnicas, atividades de limpeza, serviços 
de arquitetura, transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal, motoboy, serviços de coleta, distribuição e entrega de correspondência e 
volumes, carga e descarga, atividades de despachantes aduaneiros. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL SOCIAL: O capital social na importância de 
R$300.000,00 (trezentos mil reais), divididos em 300.000 (trezentas mil) quotas de 
capital no valor nominal de R$1,00 (um real) cada quota, inteiramente subscrito e 
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integralizado, neste ato, em moeda corrente do país, ficando assim distribuído para o 
sócio da seguinte forma: 
 

SOCIO        (%)   QUOTAS  VALOR (R$) 
ALYSSON LUIZ LENZI   100.00       300.000 300.000,00 
TOTAL 100.00      300.000     300.000,00 

  
CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
 
 CLÁUSULA SÉTIMA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS:  As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à   venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de 
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam  
ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 
alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo 
sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a ALYSSON LUIZ LENZI,  com 
os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la 
ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar 
todos os demais atos necessários à  consecução dos objetivos ou à defesa dos 
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente.  
 
 § 1.º- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio.   
§ 2.º- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 
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CLÁUSULA NONA – RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os 
sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que 
possuem na sociedade. 
 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais 
em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações 
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação 
de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será 
observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, 
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.º 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 
 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a assembleia, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a 
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 
administração. 
   CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.  
 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
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acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO: Fica eleito o foro da comarca de Curitiba – 
PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 
que seja ou venha ser.  
 
 E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente 
alteração, em 1 (uma) via de igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sócios 
em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores 
legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 
Curitiba – PR, 14 de agosto de 2024.  
 
 
 
 
 

 ALYSSON LUIZ LENZI 
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